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INDICA A NECESSIDADE URGENTE DE 
REPAROS DA ILUMINAÇÃO E 
CORREÇÃO DE IMPERFEIÇÕES NA 
PISTA DE CAMINHADA, NA SEDE DO 
MUNICÍPIO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 

 

O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com fulcro 
nos Artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa, 
após ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado 
Expediente Indicatório ao JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA RODRIGUES - DD. 
PREFEITO MUNICIPAL com cópia ao Ilm.º Sr. GILVAN APARECIDO DE OLIVIERA - 
MD. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, mostrando-lhes a 
urgente necessidade de REPAROS DA ILUMINAÇÃO E CORREÇÃO DE 
IMPERFEIÇÕES NA PISTA DE CAMINHADA, NA SEDE DO MUNICÍPIO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 05 de 
agosto de 2013. 
 
 
 

SANDRO RONALDO FERREIRA          
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
 

O vereador precisa estar em consonância com os interesses da população do 

município. Assim necessita ter conhecimento da realidade das comunidades do município, 

para absorver os seus anseios e traduzi-las em propostas e projetos, bem como fiscalizar a 

atuação do executivo municipal na prestação dos serviços públicos. 

 

Considerando que a pista de caminhada localizada na sede do município sofre 

atualmente com a ausência de reparos e manutenção na iluminação. 

 

Assim, consciente de que a falta de reparos e a ausência de manutenção da 

iluminação noturna na pista impossibilita a sua utilização, bem como aumenta o risco para 

os usuários daquele espaço de recreação e lazer, o imediato reparo da iluminação publica 

e correção de imperfeições da referida pista é medida que se impõe e com urgência. 

 

Diante do exposto, é que solicitamos de V. Excelências, especial empenho no 

sentido de efetivamente promover os reparos necessários na iluminação pública da 

pista de caminhada e correções de imperfeições da mesma, com maior brevidade 

possível. 

 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 28 de 
fevereiro de 2013. 
 
 

SANDRO RONALDO FERREIRA          
Vereador 

 

 




